
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO S.R.P. 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 

ÂMBITO REGIONAL 
 

OBJETO  
Aquisição de materiais destinados à manutenção, modernização e ampliação do 
sistema de iluminação pública do Município de Luiziana, compreendendo o 
fornecimento de luminárias, lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, braços, 
postes, cabos, conectores e demais componentes necessários ao adequado 
funcionamento da rede, os quais deverão atender às normas técnicas vigentes, 
padrões de qualidade e eficiência energética, incluindo, quando aplicável, 
tecnologia LED, com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços, melhorar a 
eficiência do sistema e proporcionar maior segurança, conforto e bem-estar à 
população. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 535.300,42 (QUINHENTOS E TRINTA E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS).  
 
 
PRAZO DE ENTREGA 
15 (Quinze) DIAS. 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E LOCAL 
Dia 02 de JUNHO às 09:00h (horário de Brasília), Plataforma da BLL 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
MODO DE DISPUTA 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
 
LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, SEDIADAS NA REGIÃO DA COMCAM, CONFORME A LEI COMPLEMENTAR N 
º123/2006 e 147/2014 – ARTIGO 48, INCISO III e ARTIGO 44. 
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PREGÃO ELETRÔNICO S.R.P. Nº 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026 

ÂMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA, por meio do 
Departamento de Compras e Licitações, e-mail:lic1@luiziana.pr.gov.br, 
lic2@luiziana.pr.gov.br sediado a Rua Dr. Miguel Vieira Ferreira, 22 - Centro, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO S.R.P., na forma ELETRÔNICA, na plataforma 
eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ( https://bll.org.br/), nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais destinados à manutenção, modernização e ampliação do 
sistema de iluminação pública do Município de Luiziana, compreendendo o fornecimento 
de luminárias, lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, braços, postes, cabos, 
conectores e demais componentes necessários ao adequado funcionamento da rede, os 
quais deverão atender às normas técnicas vigentes, padrões de qualidade e eficiência 
energética, incluindo, quando aplicável, tecnologia LED, com o objetivo de garantir a 
continuidade dos serviços, melhorar a eficiência do sistema e proporcionar maior 
segurança, conforto e bem-estar à população. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

2.1. A aquisição do presente objeto será com recursos livres da Administração 
Municipal, da seguinte dotação orçamentária: 

09.002.25.752.0019.2.009.3.3.90.30.00.00 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 



 

 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

4.1.1. Nos termos do Art. 63, da Lei n. 14.133/2021, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 



 

 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus Art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 
2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 



 

 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.12.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 



 

 

5.1.1. Descrição detalhada dos produtos, marca, e demais especificações conforme 
descritas no termo de referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 



 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL UNITÁRIO. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

 

6.10.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.16.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 



 

 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4.    No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17.    Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.17.1.   Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.17.2.      Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

6.17.2.2. Empresas brasileiras; 

6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 



 

 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.22. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

6.23. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

6.23.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.23.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 



 

 

6.23.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.24. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.25. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 
ao benefício, em conformidade com os itens 3.4.1 e 4.6 deste edital. 

6.26. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 
35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.27.   Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.27.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.27.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

6.27.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

6.27.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.27.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.28. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.28.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.28.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.28.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.29. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

6.29.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

6.30. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 



 

 

6.31. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.31.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

6.31.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.32. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes deverão anexar na plataforma da BLL, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação, sob pena de desclassificação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica 
Federal, comprovando a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede da empresa proponente;  

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data de sua emissão;  

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, original e última alteração ou 
consolidado que comprove em seu objeto social a habilitação para atuação no ramo 
pertinente ao objeto da presente licitação, devidamente registrados, em se tratando 
de sociedades comerciais. E no caso de sociedades por ações, deverão ser 
acompanhados de documentação da eleição de seus administradores. Se 
apresentada no Credenciamento, não se faz necessário na Habilitação. 

h) Será aceita a apresentação de “Certidão Positiva Com Efeito Negativa”, com os 
mesmos efeitos da Certidão Negativa, em qualquer dos casos supracitados; 

i) Os documentos acima que não tiverem campo específicos para anexar, deverão ser 
anexados em “Outros Documentos” na plataforma da BLL, sob pena de 
desclassificação; 



 

 

7.3. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou enviado no portal www.bll.org.br 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos 
do Art. 63, da Lei n. 14.133/2021. 

7.13. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 



 

 

7.15.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

7.17. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 30 (trinta) minutos, sob 
pena de preclusão; 

8.4.1. A prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 



 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

9.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 



 

 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 



 

 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n. º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n. º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior. Caso haja recurso, tanto a adjudicação quanto a 
homologação serão realizadas pela Autoridade Superior. 



 

 

 
10.2. O resultado desta licitação será publicado no Boletim Oficial do Município. 

10.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o CONTRATO, respeitada a validade de sua 
proposta, bem como a retirada na Diretoria de Compras no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto 
e/ou serviços registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei citada. 

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 
10.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.   
  
10.6. Uma vez assinada o contrato, assume a contratada o compromisso de atender 
durante o prazo de vigência do respectivo contrato os pedidos realizados pela 
Administração, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais 
características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados.  
 
11. PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA e RECEBIMENTO. 

11.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a 
necessidade das Secretarias e demais departamentos da Administração Municipal, 
mediante solicitação do setor requisitante e emissão da competente Autorização de 
Fornecimento ou Nota de Empenho. 
 
11.2. O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 15 (Quinze) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da solicitação pela empresa contratada. 
 
11.3. Os materiais deverão ser entregues dentro do território do Município de Luiziana 
– PR, em qualquer Secretaria, departamento ou unidade administrativa da Prefeitura 
Municipal, conforme local indicado pelo setor solicitante, durante o horário de 
expediente. 
 



 

 

11.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em 
embalagens adequadas, em perfeitas condições de uso, sem avarias, e em total 
conformidade com as especificações constantes no edital e seus anexos. 
 
11.5. O recebimento dos materiais será realizado por servidor responsável e ocorrerá 
em duas etapas: 
I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação da quantidade, 
integridade das embalagens e demais condições aparentes dos produtos; 
II – Recebimento definitivo, após a conferência detalhada das especificações, 
qualidade e conformidade com o solicitado pela Administração. 
 
11.6. Verificada qualquer irregularidade, defeito, divergência ou desconformidade 
com as especificações estabelecidas, a empresa contratada deverá promover a 
substituição dos produtos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da notificação, sem qualquer ônus para o Município. 
11.7. O recebimento definitivo dos materiais não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada quanto à qualidade, durabilidade e conformidade dos produtos 
fornecidos, permanecendo a empresa responsável por eventuais vícios ou defeitos, 
nos termos da legislação vigente. 
 
12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado, conforme a entrega dos produtos, mediante 
emissão de nota fiscal para empenho e posterior liquidação, no prazo de até 30 
(trinta) dias, após a entrega. 
 
12.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor 
apresentar CND atualizada do FGTS e CERTIDÃO CONJUNTA FEDERAL, sob pena de 
não realização do empenho e posterior liquidação e pagamento. 
 
12.3. No corpo da nota fiscal deverá constar: Número do edital e do contrato; Nome 
do Banco, nome e número agência bancária, número da conta corrente da 
contratada, DESCRIÇÃO COMPLETA DO PRODUTO. 
 
12.4. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de 
compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 



 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100)    I = 0,00016438365 

365              365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
12.5. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

14.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

14.1.1 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.  

14.1.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado ao MUNICÍPIO, devendo ressarcir 
imediatamente o MUNICÍPIO em sua integralidade, ficando o contratante autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ao contratado, o valor correspondente aos danos 
sofridos.  

14.1.3 – Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 



 

 

 14.1.4 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

14.1.5 – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

14.1.6 – Promover a organização técnica e administrativa da entrega, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

14.1.7 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.  

14.1.8 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

14.1.9 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato.  

14.1.10 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito municipal, as 
normas de segurança do contratante.  

14.1.11 – Entregar os produtos dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações legais e normativas, 
bem como aceitas como boa prática.  

14.1.12 – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

14.1.13 – Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos 
noticiados que o envolvam, independente de solicitação.  

14.1.14 – Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente 
autorizada pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao 
objeto do contrato.  

14.1.15 – Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos 
produtos, reservando ao MUNICÍPIO o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 
padrões especificados.  



 

 

14.1.16 – Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do 
produto a terceiros, sem o expresso consentimento do MUNICÍPIO.  

14.1.17 – Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a 
eximir o MUNICÍPIO de quaisquer ônus e responsabilidades.  

14.1.18 – Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 
indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, durante 
a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 
funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do MUNICÍPIO, 
podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências. a) dedução de créditos da licitante vencedora.  

14.1.19– Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

14.1.20 – Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à 
fiscalização.  

14.1.21 – Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  

14.1.22 – Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital, nas 
condições estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja 
vencedor da licitação. 

14.1.23 – Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital.  

14.1.24 – Pela leitura de todas as condições da contratação constantes da minuta do 
contrato a ser assinado, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento.   

14.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

14.2.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

14.2.2 – Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas.  

14.2.3 – Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

14.2.4 – Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 



 

 

 14.2.4.1 – Exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio aos usuários. 

14.2.4.2 – Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na (s) empresa (s) do 
contratado.  

14.2.4.3 – Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato.  

14.2.5 – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

14.2.6 – Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver 
beneficiando-se da preferência estabelecida pelo § 5º art. 3º da Lei nº 
14.133/21/1993. 

14.2.7 – Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que 
forem solicitadas pelo contratado.  

14.2.8 – Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital.  

14.2.9 – Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado.  

14.2.10 – Atentar para que durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as 
condições de qualificação exigidas na licitação, bem assim a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O gestor e fiscal do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre 
profissionais capacitados para exercerem essas funções: 
 
Parágrafo Primeiro 
Caberá à gestão do contrato a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato 
e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 



 

 

 
Parágrafo Segundo 
Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
 
Parágrafo Terceiro 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
Parágrafo Quarto 
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 
fiscalização. 
 
Parágrafo Quinto 
Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto considerados 
inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista 
no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente corrigido pela CONTRATADA, livre 
de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Sexto. 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, reserva-se à Prefeitura Municipal de Luiziana o direito de, sem 
qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
 
16. DO REAJUSTE DE PREÇOS/REEQUILIBRIO ECONCOMICO FINANCEIRO 
16.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista no inciso II, 
alínea “d” do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
16.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a empresa 
Contratada poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Luiziana - Pr, instruído com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 
Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 
aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos.  



 

 

16.3. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista no inciso II, alínea “d” do 
Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por rescindir a Ata Contratual e iniciar outro processo licitatório.  
16.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa 
Contratada, será convocada pelo Município de LUIZIANA – Pr, para a alteração, por 
aditamento, do preço registrado no contrato, sendo que o novo preço fixado será 
válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município. 
 
17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as 
seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática conclusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
na cláusula deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

18. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO – (Art. 71, inciso II). 

18.1. Fica assegurado a Administração Municipal de Luiziana o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
18.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  



 

 

18.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
18.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  
18.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de 
Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação, de acordo com o Artigo 64, da Lei n. 14.133/2021. 

19.11. A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência 
exclusiva da Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 



 

 

suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade 
de ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a 
reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o Art. 71, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.bll.org.br. 

19.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE LUIZIANA-PR, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM AS 
ADMINISTRAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM 
LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, ARTIGO 93, LEI Nº 8.213/1991. 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 63, DA LEI FEDERAL N. º 14.133/21. 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O 
DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART.1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA 
COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 
TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS 
NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO. 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO. 

Luiziana, 12 de MAIO de 2026. 

 
 

______________________________ 
 

Carlos Diego Rosina 
Pregoeiro 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1. O objetivo deste Termo de Referência é a Aquisição de materiais destinados à 
manutenção, modernização e ampliação do sistema de iluminação pública do 
Município de Luiziana, compreendendo o fornecimento de luminárias, lâmpadas, 
reatores, relés fotoelétricos, braços, postes, cabos, conectores e demais componentes 
necessários ao adequado funcionamento da rede, os quais deverão atender às normas 
técnicas vigentes, padrões de qualidade e eficiência energética, incluindo, quando 
aplicável, tecnologia LED, com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços, 
melhorar a eficiência do sistema e proporcionar maior segurança, conforto e bem-estar 
à população. 
 
1.2. Poderão participar desse credenciamento apenas empresas sediadas no 
municipio da COMCAM CONFORME ANEXO NO PROCESSO. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, 

eficiência e qualidade do sistema de iluminação pública do Município de Luiziana, 

tendo em vista o desgaste natural dos materiais que compõem a rede, a 

ocorrência frequente de falhas e a necessidade de reposição de componentes 

essenciais ao seu pleno funcionamento. A ausência ou insuficiência de materiais 

compromete diretamente a execução dos serviços de manutenção, podendo 

ocasionar pontos de escuridão nas vias públicas e espaços urbanos, prejudicando 

a segurança da população e a mobilidade urbana. 

Além disso, a contratação visa possibilitar a modernização do sistema de 

iluminação pública, com a aquisição de materiais mais eficientes e duráveis, 

especialmente aqueles baseados em tecnologia LED, que proporcionam melhor 

desempenho luminoso, maior vida útil e redução significativa no consumo de 

energia elétrica e nos custos de manutenção. 

Ressalta-se ainda a necessidade de ampliação da rede de iluminação em áreas 

que apresentam deficiência ou expansão urbana recente, garantindo o 



 

 

atendimento adequado à população e a melhoria das condições de uso dos 

espaços públicos no período noturno. 

Dessa forma, a aquisição dos materiais mostra-se essencial para assegurar a 

prestação contínua e eficiente do serviço de iluminação pública, promovendo 

maior segurança, conforto, economia de recursos públicos e qualidade de vida 

aos munícipes, atendendo plenamente ao interesse público. 

 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

3.1. As especificação e quantidades estimadas estão contempladas no quadro 
abaixo: 

 

LOTE Quan UND Descrição VALOR UNT 
VALOR 
TOTAL 

 1 200 UND ABRAÇADEIRA NYLON 2,5X200MM 11,91 2.382,00 

2 200 UND ABRAÇADEIRA NYLON 4,8X200MM 13,80 2.760,00 

3 5 UND ARAME AÇO GALVANIZADO-18 45,00 225,00 

4 10 UND CABO FLEXIVEL 10MM2 100m 1.300,00 13.000,00 

5 2 UND CABO FLEXIVEL 16MM2 100m 2.300,00 4.600,00 

6 10 UND CABO FLEXIVEL 6MM2 750V 100m 812,50 8.125,00 

7 5 UND CABO PP 2X2, 5MM PR 750V 100m 807,50 4.037,50 

8 5 UND  CABO PP2X4MM 100m 1.350,00 6.750,00 

9 5 UND CABO PP 2X6 MM 750V 100m 1.525,00 7.625,00 

10 5 UND CABO PP 3X10 MM 750V 100m 4.315,00 21,575,00 

11 5 UND CABO PP 3X2,5 ( ANTICHAMAS) 100m 1.615,00 8.075,00 

12 5 UND CABO PP 3X4,0 ( ANTICHAMAS) 100m 2.410,00 12.050,00 

13 5 UND  CABO PP 3X6MM 750V 100m 658,00 3.290,00 

14 5 UND CABO PP 4X2, SMM 750V 100m 890,00 44.500,00 

15 50 UND POSTE MULTIPLEXADO QUADRUPLEX 4X35 890,00 44.500,00 

16 2 UND QUADRO DE EMBUTI 36 DISJUNTOR  473,02 945,04 

17 20 UND CANELETA COM 2,0 M SIST.X 15,00 300,00 

18 4 UND CAPACETE PVC 30,00 120,00 

19 4 UND 
CINTO DE SEGURANÇA TIPO 
PARAQUEDISTA 392,92 

1.331,68 



 

 

20 2 UND 
CINTO PARA FERRAMENTAS DE 
ELETRICISTA 127,50 

255,00 

21 60 UND 
CONECTOR PERFURANTE 10/90 
MULTIPLEXADO  19,55 

1.173,00 

22 100 UND CONECTOR PERFURANTE P/16MM 17,24 1.724,00 

23 20 UND DISJUNTOR MONO 25A 21,51 430,20 

24 20 UND DISJUNTOR MONO 40A  26,50 530,00 

25 20 UND DISJUNTOR MONO 50A 27,50 550,00 

26 20 UND DISJUNTOR TRIFASICO 25A 65,50 1.310,00 

27 20 UND DISJUNTOR TRIFASICO 32A  83,09 1.661,80 

28 10 UND DISJUNTOR TRIFASICO 63A 93,00 930,00 

29 6 UND DISJUNTOR TRIFASICO 80A  222,40 1.334,40 

30 20 UND DISJUNTOR UNIPOLAR 16A 18,00 360,00 

31 20 UND DISJUNTOR UNIPOLAR 20A 19,50 390,00 

32 20 UND DISJUNTOR UNIPOLAR 32A 22,00 440,00 

33 20 UND DISJUNTOR UNIPOLAR 50A 25,00 500,00 

34 6 UND DISJUNTOR TRIFASICO 100A 272,00 1.632,00 

35 4 UND 
DISJUNTOR TRIFASICO 125A CAIXA 
MOLDADA 330,00 

1.320,00 

36 20 UND ELETRODUTOR SOLDAVEL 25 MM, 3MTS 26,54 530,80 

37 20 UND ELETRODUTOR SOLDAVEL 32MM, 3MTS 39,85 797,00 

38 10 UND ELETRODUTOR SOLDAVEL 50MM, 3MTS 63,45 634,50 

39 1 UND  ESCADA DE FIBRA COM 4,0M 1.150,00 1.150,00 

40 1 UND ESCADA DE FIBRA COM 7,20M 2.045,00 2.045,00 

41 10 UND CABINHO FLEXIVEL 1.5 100m 250,00 2.500,00 

42 10 UND CABINHO FLEXIVEL 2.5 100m 342,00 3.420,00 

43 10 UND CABINHO FLEXIVEL 4.0 100m 525,00 5.250,00 

44 10 UND CABINHO FLEXIVEL 6.0 100m 100m 800,00 8.000,00 

45 10 UND FITA ISOLANTE 19X10 ALTA FUSAO 48,00 480,00 

46 100 UND FITA ISOLANTE DE 20M 10,25 1.025,00 

47 10 UND 
HASTE ATERRAMENTO HC- 558 A TAF 

46,50 465,00 



 

 

X1,200MM 

48 20 UND REFLETOR LED 50W BR 6500K 45,00 900,00 

49 20 UND INTERRUPTOR 1 SEÇAO SIMPLES 4X2 14,50 290,00 

50 20 UND  INTERRUPTOR DE 2 SESSOES SIMPLES 19,50 390,00 

51 10 UND INTERRUPTOR 1 SEÇAO SOBREPOR 4X2 22,00 220,00 

52 10 UND INTERRUPETOR 3 SEÇOES SIMPLES 4X2 29,95 249,50 

53 6 UND  INTERRUPTOR 3 SEÇOES SOBREPOR 4X2 24,50 177,00 

54 100 UND LAMPADA BULBO LED 20W 6500K E-27 17,75 1.775,00 

55 100 UND LAMPADA BULBO LED 40W 6500K E-27 27,95 2.795,00 

56 10 UND  LED BULBO HP E27 6500K 75W BIVOLT 90,00 900,00 

57 10 UND LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS 25,00 250,00 

58 6 UND SENSOR DE PRESENÇA 4X2 EMBUTI 51,50 309,00 

59 4 UND  REFLETOR DE LED 1000W 500,00 2.000,00 

60 10 UND LUMINARIA DE LED 60W 211,99 2.119,90 

61 100 UND 
LUMINARIA PUBLICA DE LED METROPOLE 
MODELO LP5100B DE 100W 300,00 

30.000,00 

62 100 UND 
LUMINARIA PUBLICA DE LED METROPOLE 
MODELO LP51506 DE 150W 350,00 

35.000,00 

63 100 UND 
LUMINARIA PUBLICA DE LED METROPOLE 
MODELO LP5506 DE 50W 240,00 

24.000,00 

64 100 UND 
LUMINARIA PUBLICA DE LED METROPOLE 
MODELO LP5200B DE 2000W 450,00 

45.000,00 

65 10 UND OCULOS DE SEGURANÇA LENTE INCOLOR 11,56 115,60 

66 10 UND REFLETOR DE LED 500W 5500K 125,00 2.500,00 

67 20 UND REFLETOR DE LED 200W 5500K 80,00 2.400,00 

68 30 UND REFLETOR LED 100W BIVOLT 5500K 206,00 4.120,00 

69 20 UND  REFLETOR LED 400W 5500K 50,00 1.500,000 

70 30 UND RELE FOTO CEDULA 1000W NF  12,12 1.212,00 

71 100 UND TOMADA 2P+T-10A  12,00 2.400,00 

72 200 UND  TOMADA 2P+T-20A  17,45 872,50 

73 50 UND TOMADA 2P+T CUPLA 10A 20,00 800,00 



 

 

 

 
VALOR TOTAL: R$ 535.300,42 (QUINHENTOS E TRINTA E CINCO MIL E TREZENTOS 
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).  

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme legislação, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitado o prazo 
decenal, nos termos dos artigos, 105, 106 e 107, da Lei n. 14.133/2021. 
 

5. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
Os materiais objeto da presente contratação deverão ser entregues no Município de 
Luiziana, em local a ser previamente indicado pela Administração, podendo ser 
almoxarifado central, pátio de serviços ou outro endereço designado pelo setor 
responsável. 
A entrega deverá ocorrer de forma parcelada ou integral, conforme a necessidade da 
Administração e mediante solicitação formal, dentro do prazo estabelecido no 
instrumento contratual. Todos os custos relacionados ao transporte, carga, descarga 
e demais despesas logísticas serão de responsabilidade da contratada. 
Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 
acondicionados, embalados e identificados, de modo a garantir sua integridade 
durante o transporte e armazenamento. No ato da entrega, será realizada conferência 
quantitativa e qualitativa, podendo a Administração recusar, no todo ou em parte, os 

74 40 UND BASE PARA RELE FOTOELETRICO  20,00 800,00 

75 100 UND CONECTOR PERFURANTE 16MM 27,00 2.700,00 

76 100 UND LAMPADA 50W DE LED 35,00 3.500 

77 100 UND LAMPADA 65W DE LED 45,00 4.500,00 

78 200 UND LUMINARIA 200 W 460,00 92.000,00 

79 100 UND LUMINARIA 260W 590,00 59.000,00 

80 100 UND CONECTOR PERFURANTE 25MM 32,00 3.200,00 

81 100 UND CONECTOR PERFURANTE 35MM 32,00 3.200,00 

82 100 UND CONECTOR PERFURANTE 50MM 32,00 3.200,00 

83 50 UND CONECTOR PERFUARNTE 70MM 33,50 1.675,00 

     
 

   
VALOR TOTAL 

 
535.300,42 



 

 

itens que não estejam em conformidade com as especificações exigidas. 
A contratada deverá substituir, no prazo pela Administração, quaisquer materiais que 
apresentem defeitos, avarias ou divergências em relação ao solicitado, sem ônus 
adicional ao Município, garantindo o pleno atendimento das condições estabelecidas 
na contratação. 
 
 

6. DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O gestor e fiscal do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre 
profissionais Capacitados para exercerem essas funções: 
 

Parágrafo Primeiro 

Caberá à gestão do contrato a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas 
informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
Parágrafo Segundo 

Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da 
presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências 
que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
Parágrafo Terceiro 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus empregados ou prepostos. 
Parágrafo Quarto 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide 
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a 
quaisquer irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as 



 

 

quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização. 

Parágrafo Quinto 

Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto 
considerados inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência 
da garantia prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente corrigido 
pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
Parágrafo Sexto. 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, reserva-se à Prefeitura Municipal de Luiziana o 
direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
 

7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado pela Prefeitura Municipal de Luiziana 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo setor competente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos produtos e comprovação da regularidade fiscal da empresa 
contratada, conforme previsto na legislação vigente. O pagamento será 
efetuado via transferência bancária, para conta de titularidade da contratada, 
sendo vedado qualquer adiantamento ou pagamento antecipado, salvo 
disposição legal específica em contrário. 

7.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o 
fornecedor apresentar CND atualizada do FGTS e CERTIDÃO CONJUNTA 
FEDERAL, sob pena de não realização do empenho e posterior liquidação e 
pagamento. 

7.3. No corpo da nota fiscal deverá constar: Número do edital e do contrato; 
Nome do Banco, nome e número agência bancária, número da conta corrente 
da contratada. 
 
7.4. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice 
de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 



 

 

EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser 

paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438365 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
7.5. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva representação. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Contrato social devidamente registrado na junta Comercial do Estado ou no Cartório 
de Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos 
serviços acima indicados (objeto compatível); 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Cópia do CNPJ; 
b) Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de 
Estado 
da Fazenda, da sede da empresa proponente; 
e) Certidão Negativa de Tributos junto a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
dolicitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 
(cento 
e oitenta) dias contados da data de sua emissão; 
 
9. DAS PENALIDADES E MULTAS 
9.1. À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 
nas seguintes situações, dentre outras: 
I - Pela recusa ou atraso injustificado, de entrega dos produtos, nos prazos previstos 
neste contrato, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total adjudicado para a proposta, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, 



 

 

será acrescido à multa 1% (um por cento) sobre o total adjudicado para o lote por dia 
de atraso; 
II - Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, aplicação de multa 
na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total adjudicado para a proposta, por 
infração, com prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 
esse prazo, será acrescido à multa 1% (um por cento) sobre o total adjudicado para o 
lote por dia sem a efetiva adequação, podendo, também, ser anulada a nota de 
empenho, rescindido o contrato; 
III - quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE, 
referente aos serviços prestados, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento), sobre o valor total adjudicado para a proposta, por 
reincidência, sendo que, a CONTRATADA terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas para a efetiva adequação. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo para 
adequação, poderá, também, ser anulada a nota de empenho e rescindido o contrato; 
Parágrafo Único: Nos termos da Lei n. 14.133/2021, Artigo 156, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) comportamento inidôneo; 

d) fraude ou falha na execução do contrato. 
 
10. VALOR ESTIMADO 

10.1. Os valores estimados foram definidos com base em pesquisa de preços de 
mercado, por 

meio de solicitação de orçamentos feitos pela Secretaria de obras e serviços 
urbanos. 

10.2.O departamento de compras fez pesquisa de preços em contratos com órgãos 
públicos no portal da BLL, gerando um relatório através da BLLCOMPRAS, no sitio 
eletrônico https://bllcompras.com. 

 
11. RESULTADOS ESPERADOS 

Com a presente contratação, espera-se alcançar resultados que promovam maior 
eficiência administrativa e melhoria na qualidade dos serviços públicos ofertados, 
destacando-se: 

• Maior celeridade na execução das atividades administrativas e operacionais; 

• Otimização dos recursos públicos, com redução de custos e desperdícios; 

• Padronização de processos e melhoria dos fluxos de trabalho; 

https://bllcompras.com/


 

 

• Ampliação da eficiência e da produtividade das equipes envolvidas; 

• Fortalecimento dos mecanismos de controle, acompanhamento e 
transparência; 

• Melhoria na qualidade, continuidade e confiabilidade dos serviços prestados à 
população; 

• Atendimento mais ágil e satisfatório às demandas dos usuários; 

• Suporte técnico e operacional adequado às necessidades da Administração 
Pública; 

• Contribuição para o alcance das metas institucionais e para a modernização 
da gestão pública. 

 

Dessa forma, os resultados esperados estão alinhados ao interesse público, 
contribuindo para a continuidade, qualidade e efetividade dos serviços prestados pela 
Administração Pública. 
 
 
 
Luiziana – Pr 12 de Maio de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

SIRINEU LEAL 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II 

 



 

 

RAZÃOSOCIAL:   
CNPJ: 
ENDEREÇO:    
CIDADE:    

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Luiziana, 12 de ABRIL de 2026 

 

À Comissão de Licitação - Município de Luiziana Referente:  
Edital de Pregão nº 000/2026 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços 
relativa a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Objeto do Pregão nº 000/2026 é de R$ ++++++++ (++++++++++). 

O prazo para o fornecimento do objeto do Pregão nº 00/2025 é de 40 (quarenta) dias, a 
contar da data da solicitação emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal. 

O Prazo de validade da proposta é de mais de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data do recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. Na contagem do 
prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se- á o dia do vencimento. 

 

Atenciosamente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – MODELO TERMO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA – PR. 

AT. SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 

 

Declaração conjunta de: a). Capacidade de Fornecimento; b). Inexistência de Fato 
Superveniente; c). Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; d). Não 
parentesco; e). Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 O signatário de o presente, em nome da proponente (nome da 
empresa)____________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada 
(endereço completo) ____________________________________ declara, para todos os 
fins legais e necessários, sob as penas da lei, que: 

a). Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos e serviços 
licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 

 nas quantidades e nos prazos previstos. 

b). Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 
Eletrônico n°******** do Município de Luiziana-Pr, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências supervenientes. 

c). Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 
anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da 
Lei. 

d). Não parentesco; 

e). Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da 
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

1.Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as 
consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for 
relatado. 

2. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, 
ou ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, 
compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - 
STF) 

   



 

 

 (  ) Não   (  ) Sim 

Em Caso Positivo, apontar: 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 

Nome: Nome: 

  

Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 

Parente em linha reta Parente colateral  
Parente por afinidade (familiares do cônjuge). 

1º grau Pai, mãe e filho(a). Padrasto, madrasta, enteado(a), sogro(a), genro e 
nora. 

2º grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge. 

3º grau Bisavô, bisavó e bisneto(a). Tio(a) e sobrinho(a). Concunhado(a). 

 

____________, ______ de _____________ de 2026. 

 

 

____________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA – PR. 
AT. SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Razão Social do licitante)__________, inscrita no CNPJ sob o nº ___.___.___./____-___, 
sediada na (endereço completo), Declara, sob as penas da lei, que cumpre 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
conferido pela legislação através da lei complementar 123 de 2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______________, em ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE LUIZIANA-PR, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO OU IMPEDIMENTO 



 

 

DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR 

COM AS ADMINISTRAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA – PR. 
AT. SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 
 

(Razão Social do licitante)__________, inscrita no CNPJ sob o nº ___.___.___./____-___, 
sediada na (endereço completo), Declara, sob as penas da lei, NÃO TER RECEBIDO 
DO MUNICÍPIO DE LUIZIANA-PR, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
OU CONTRATAR COM AS ADMINISTRAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

_______________, em ____ de ________ de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 



 

 

SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS. ARTIGO 93, LEI 
Nº 8.213/1991. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA – PR. 
AT. SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 
(Razão Social do licitante)__________, inscrita no CNPJ sob o nº ___.___.___./____-___, 
sediada na (endereço completo), Declara, sob as penas da lei  QUE CUMPRE AS 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS 
ESPECÍFICAS. ARTIGO 93, LEI Nº 8.213/1991. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______________, em ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 63, DA LEI LN. 14.133/2021. 



 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA – PR. 
AT. SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 
 

(Razão Social do licitante)__________, inscrita no CNPJ sob o nº ___.___.___./____-___, 
sediada na (endereço completo), Declara, sob as penas da lei que ATENDE AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 63, DA LEI LN. 
14.133/2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______________, em ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, 



 

 

OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART.1º E NO INCISO III DO 
ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA – PR. 
AT. SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 
 

(Razão Social do licitante)__________, inscrita no CNPJ sob o nº ___.___.___./____-___, 
sediada na (endereço completo), Declara, sob as penas da lei  DE QUE NÃO POSSUI, 
EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE 
OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART.1º E NO 
INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______________, em ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A 



 

 

PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS 
CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA – PR. 
AT. SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 
 

(Razão Social do licitante)__________, inscrita no CNPJ sob o nº ___.___.___./____-___, 
sediada na (endereço completo), Declara, sob as penas da lei  QUE ESTÁ CIENTE E 
CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM 
COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS 
CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, 
NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_______________, em ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa 

  

 

 

 

 

 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

 



 

 

CONTRATO   Nº 000/2026. 

Processo Administrativo nº 000/2026 

Pregão Eletrônico nº 000/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUIZIANA – ESTADO DO 
PARANÁ, E A EMPRESA _________________. 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE LUIZIANA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 75.845.537/0001-51, estabelecido na Rua Dr. Miguel Vieira Ferreira, n. 22, centro, 
LUIZIANA, Estado do Paraná, CEP: ++++++, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor EDSON LISS, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº. 
+++++++++-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. ++++++++, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa *********************, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
*************, sediada na Rua ********, nº 2******, **********, ********, Município de 
**********, Estado do******, CEP: ********, neste ato representada pelo Sr. 
**************, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ********** SSP/PR, e CPF 
nº ***********, neste ato denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as 
normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal nº 
14.133/2021, Leis Complementares n. 123/2006, Lei Municipal n. 1.069/2021 e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. conforme proposta apresentada na licitação Pregão Eletrônico – nº 
000/2026, respectivamente, e que integram este instrumento, conforme abaixo: 

Valor Total de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO terá a vigência de 12 (Doze) meses, podendo este prazo ser 
prorrogado, por igual período, nos termos do Artigo 107, desde que demonstrada a 
vantajosidade. 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE ENTREGA, LOCAL 

3.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade das 
Secretarias e demais departamentos da Administração Municipal, mediante solicitação do 
setor requisitante e emissão da competente Autorização de Fornecimento ou Nota de 
Empenho. 

3.2. O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 15 (Quinze) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da solicitação pela empresa contratada. 

3.3. Os materiais deverão ser entregues dentro do território do Município de Luiziana – 
PR, em qualquer Secretaria, departamento ou unidade administrativa da Prefeitura 
Municipal, conforme local indicado pelo setor solicitante, durante o horário de 
expediente. 

3.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, em 
embalagens adequadas, em perfeitas condições de uso, sem avarias, e em total 
conformidade com as especificações constantes no edital e seus anexos. 

3.5. O recebimento dos materiais será realizado por servidor responsável e ocorrerá 
em duas etapas: 

I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação da quantidade, 
integridade das embalagens e demais condições aparentes dos produtos; 

II – Recebimento definitivo, após a conferência detalhada das especificações, 
qualidade e conformidade com o solicitado pela Administração. 

3.6. Verificada qualquer irregularidade, defeito, divergência ou desconformidade com 
as especificações estabelecidas, a empresa contratada deverá promover a 
substituição dos produtos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da notificação, sem qualquer ônus para o Município. 

3.7. O recebimento definitivo dos materiais não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada quanto à qualidade, durabilidade e conformidade dos produtos 
fornecidos, permanecendo a empresa responsável por eventuais vícios ou defeitos, 
nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS  

4.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração 
promoverá o reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o índice INPC. Ainda, o 
termo inicial será a data do orçamento estimado realizado na etapa preparatória, ou 
seja, será considerado o dia da data do orçamento estimado, desde que decorrido no 
mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal. 



 

 

4.2 A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo 
inicial no mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas. 

4.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor 
ou da Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de 
restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada 
mediante aditivo, observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 
14.133/2021. 

4.3.1 O pedido realizado pelo fornecedor para revisão de preços será analisado e 
respondido no prazo de 15 (quinze) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a 
partir da data do protocolo. 

4.3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará 
óbice para analisar o pedido de revisão. 

4.3.3 A execução do objeto ou a extinção da ata de registro de preços, não configurará 
óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que a revisão poderá ser concedida por meio de termo indenizatório. 

4.3.4 Para pedidos de revisão realizados antes da vigência da ata, produzirá seus 
efeitos após o início da vigência. 

4.4 No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da 
Lei 14.133/2021, o gestor da ata enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com 
atualização de preços para o fornecedor promover a complementação da garantia, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

4.5 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do 
contrato e o Preposto da empresa fornecedora, conforme os dados apresentados no 
preenchimento da proposta no Anexo III do edital “Informações Necessárias para a 
Contratação”.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado, conforme a entrega dos produtos, mediante emissão 
de nota fiscal para empenho e posterior liquidação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a entrega. 
5.2. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o fornecedor 
apresentar CND atualizada do FGTS e CERTIDÃO CONJUNTA FEDERAL, sob pena de 
não realização do empenho e posterior liquidação e pagamento. 
5.3. No corpo da nota fiscal deverá constar: Número do edital e do contrato; Nome do 
Banco, nome e número agência bancária, número da conta corrente da contratada, 
DESCRIÇÃO COMPLETA DO PRODUTO. 
 



 

 

5.4. Conforme Instrução Normativa RFB n. 2.145, de 26 de junho de 2023, os 
Municípios, inclusive suas Autarquias e Fundações, ficam obrigados a efetuar a 
retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que 
efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens prestação de serviços 
em geral, inclusive obras de construção civil. 

5.5. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 
 

5.6.  Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, 
esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 

5.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura 
Municipal de Luiziana – Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
5.9. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preço correrão à conta 
das seguintes dotações Orçamentárias, exercício de 2026, ou qualquer outra que 
venha substituí-la no exercício seguinte. 



 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as 
condições constantes do código de defesa do consumidor, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em Lei especial, quando for o caso. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O gestor e fiscal do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre 
profissionais capacitados para exercerem essas funções: 
 
Parágrafo Primeiro 
Caberá à gestão do contrato a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato 
e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e 
relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
Parágrafo Segundo 
Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
 
Parágrafo Terceiro 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
Parágrafo Quarto 
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de inadequações técnicas e legais, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a 
fiscalização. 



 

 

 
Parágrafo Quinto 
Ao CONTRATANTE não caberá quaisquer ônus pela rejeição do objeto considerados 
inadequados pelo fiscal, os quais, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista 
no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente corrigido pela CONTRATADA, livre 
de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Sexto. 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, reserva-se à Prefeitura Municipal de Luiziana o direito de, sem 
qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÂO DO CONTRATO  

9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato: 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira. 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado. 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da 
Contratada. 

e) Demais hipóteses previstas no art. 137 e 138, da Lei nº 14.133/2021. 

f) Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos 
. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Artigo 155, o 
licitante/adjudicatário que:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 



 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  

10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções, os termos do Artigo 156, da Lei n. 14133/2021: 

10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.4.2. Multas pecuniárias; 

10.4.3. Impedimentos de Licitar e contratar; 

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

10.4.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III -  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 



 

 

10.4.6. São circunstâncias agravantes: 

I. prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício   ou profissão; 

II. o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 

III. a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de 
apuração de responsabilidade; 

IV. a reincidência. 

10.4.7 considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, 
bem como não causem prejuízos à Administração. 

10.5. A empresa sujeitar-se á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sempre juízo das sanções legais, Art. 155 e 156, da Lei n. 14.133/2021 e 
responsabilidades civil e criminal: 

10.5.1. Advertência. 

10.5.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 
de fato em desacordo como proposto e estabelecido no edital, até o valor máximo de 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corrida, uma vez comunicada oficialmente. 

10.5.3. Multa de15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos por ventura causados ao município e ainda, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021; 

10.5.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual; 

10.5.5. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem 
superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do 
contrato, nos casos das infrações previstas no art. 155, da Lei n. 14.133/2021;  

10.6. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração 
Pública Municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em 
que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que 
concorda o licitante ou contratante, Artigo 156, § 8º, da Lei n. 14.133/2021. 

10.6.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no 
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, 



 

 

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem 
gera compensação financeira. 

10.7. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o 
procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as 
disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

10.8. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos 
contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 
12.846, de 2013. 

10.9. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná (CFPR). 

10.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

10.12.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

10.13.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.14.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.16. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de 
penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 



 

 

11.1. Integram e completam o contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 000/2025, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
edital; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DEVERES  

13.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

13.1.1 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues  em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.  

13.1.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado ao MUNICÍPIO, devendo ressarcir 
imediatamente o MUNICÍPIO em sua integralidade, ficando o contratante autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ao contratado, o valor correspondente aos danos 
sofridos.  



 

 

13.1.3 – Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 13.1.4 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

13.1.5 – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

13.1.6 – Promover a organização técnica e administrativa da entrega, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

13.1.7 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.  

13.1.8 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

13.1.9 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato.  

13.1.10 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito municipal, as 
normas de segurança do contratante.  

13.1.11 – Entregar os produtos dentro  dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações legais e normativas, 
bem como aceitas como boa prática.  

13.1.12 – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

13.1.13 – Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos 
noticiados que o envolvam, independente de solicitação.  

13.1.14 – Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente 
autorizada pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao 
objeto do contrato.  



 

 

13.1.15 – Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos 
produtos, reservando ao MUNICÍPIO o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 
padrões especificados.  

13.1.16 – Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do 
produto a terceiros, sem o expresso consentimento do MUNICÍPIO.  

13.1.17 – Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a 
eximir o MUNICÍPIO de quaisquer ônus e responsabilidades.  

13.1.18 – Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 
indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, durante 
a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 
funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do MUNICÍPIO, 
podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências. a) dedução de créditos da licitante vencedora.  

13.1.19– Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

13.1.20 – Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à 
fiscalização.  

13.1.21 – Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  

13.1.22 – Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital, nas 
condições estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja 
vencedor da licitação. 

13.1.23 – Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital.  

13.1.24 – Pela leitura de todas as condições da contratação constantes da minuta do 
contrato a ser assinado, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento.   

13.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

13.2.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

13.2.2 – Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam 
as mais adequadas.  



 

 

13.2.3 – Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

13.2.4 – Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

13.2.4.1 – Exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por  ele indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio aos usuários. 

13.2.4.2 – Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na(s) empresa(s) do 
contratado.  

13.2.4.3 – Fornecer pro escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato.  

13.2.5 – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

13.2.6 – Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver 
beneficiando-se da preferência estabelecida pelo § 5º art. 3º da Lei nº 
14.133/21/1993. 

13.2.7 – Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que 
forem solicitadas pelo contratado.  

13.2.8 – Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital.  

13.2.9 – Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado.  

13.2.10 – Atentar para que durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as 
condições de qualificação exigidas na licitação, bem assim a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS. 
15.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura Municipal de Luiziana-Pr. 

15.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas aos serviços, objeto deste instrumento. 

15.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do 
objeto do presente instrumento. 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 

17.1. Será competente o Foro da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, que 
a partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do 
presente contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O vencimento da validade do contrato não cessa a obrigação da CONTRATADA 
de cumprir os termos contratuais assinados até a data do vencimento da mesma. 

17.2. Fazem parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, Leis Complementares 123/2006, Lei Municipal n° 1.069/2021 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

17.3. O contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no órgão oficial do Município. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

LUIZIANA – PR. 00 DE xxxx DE 2026. 

 

________________________________           ____________________________ 

CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 

 


